




 

                                                                              
ATA DE JULGAMENTO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 097/2022 

TOMADA DE PREÇO N° 022/2022 

 
Aos 13 (treze) do mês de Dezembro de 2022, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações de Gravatá, situada à Av. Izaltino Poggi nº 265 nesta cidade, 
às 12:00 horas, se faziam presentes o Presidente, Victor Hugo de Menezes e os 
membros, Maria do Carmo da Silva, Isabella Victórya de Carvalho Lima, Oscar José 
Mendes da Silva Júnior e José Batista do Nascimento, designados conforme portaria 
nº 322/2022. Reuniram-se para julgamento dos documentos de habilitação referente 
ao PROCESSO LICITATÓRIO n° 097/2022 – TOMADA DE PREÇO n° 022/2022, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA CLÍNICA VETERINÁRIA NO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ. 

 
Aberta a sessão, o Presidente da CPL solicitou que fosse registrado em ata 

que o referido processo foi encaminhado à Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade 
e Controle Urbano para emissão de parecer técnico relativo à qualificação técnica das 
empresas participantes, conforme consta em anexo. 

 
 Registra-se ainda que depois de analisadas as documentações das empresas 

participantes identificou-se que a empresa EDSON F. DA SILVA, CNPJ N° 
26.381.862/0001-03 atendeu a todas as exigências quanto a Habilitação Jurídica (item 6.2), 
Regularidade Fiscal (item 6.3 do edital), Qualificação Técnica (item 6.5 do edital) 
conforme parecer anexo, bem como à sua Qualificação Econômica Financeira (item 6.4 
do edital) , resultando em sua HABILITAÇÃO. 

 
Registra-se ainda que depois de analisadas as documentações das empresas 

participantes identificou-se que a empresa H E CONSTRUTORA E ESTRUTURAS LTDA, 
CNPJ N° 27.603.095/0001-94 atendeu a todas as exigências quanto a Habilitação Jurídica 

(item 6.2), Regularidade Fiscal (item 6.3 do edital), Qualificação Técnica (item 6.5 do 
edital) conforme parecer anexo, bem como à sua Qualificação Econômica Financeira 
(item 6.4 do edital) , resultando em sua HABILITAÇÃO. 

 
Registra-se ainda que depois de analisadas as documentações das empresas 

participantes identificou-se que a empresa UNIONE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 
04.719.929/0001-26  atendeu a todas as exigências quanto a Habilitação Jurídica (item 
6.2), Regularidade Fiscal (item 6.3 do edital), Qualificação Técnica (item 6.5 do edital) 
conforme parecer anexo. No entanto, quanto a Qualificação Econômica Financeira 
(item 6.4 do edital) deixou de apresentar cópia do termo de abertura e de 
encerramento do balanço patrimonial extraídos do livro diário, devidamente 
registrado no órgão competente, resultando em sua INABILITAÇÃO. 

 
Registra-se ainda que depois de analisadas as documentações das empresas 

participantes identificou-se que a empresa RIO BRANCO CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ 
N° 02.951.249/0001-08 atendeu a todas as exigências quanto a Habilitação Jurídica (item 



 

6.2), Regularidade Fiscal (item 6.3 do edital), Qualificação Técnica (item 6.5 do edital) 
conforme parecer anexo, bem como à sua Qualificação Econômica Financeira (item 6.4 
do edital) , resultando em sua HABILITAÇÃO. 

 
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação para eventual 

interposição de recurso. 

O resultado da licitação será veiculado no Diário Oficial dos Municípios – 
AMUPE.  

 
 

OCORRÊNCIA: 
 
Não houve. 
 
FINALIZAÇÃO: 
 
Finalizada a sessão pública às 12:57h, a ata da sessão vai assinada por todos os 
presentes. 
 
PRESIDENTE: 
 
 
VICTOR HUGO DE MENEZES 
 
 
MEMBROS: 
 
 
 
MARIA DO CARMO DA SILVA 
 
 
 
 
OSCAR JOSÉ MENDES DA SILVA JÚNIOR 
 
 
 
 
JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO 
 
 
 
ISABELLA VICTÓRYA DE CARVALHO LIMA  
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